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MINISTERIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANETAMENITO
SEGUNDO CONSELHO DE: CONTRIBUINTES

Processo no 11080.003.072/91-11

Sess5Co de N	 12 de junho de 1992	 ACORDPIO Np 202-05.140
Recurso no: 	 88.582
Recorrente:	 30A0 GILBERTO GARCIA DA SILVA E CIA. LTDA.
Recorrida n	 DRF EM PORTO ALEGRE -- RS

DCTF - G: entrega a destempo desse documo p to, desde
que espontaneamente, nao importa na imposição da
penalidade prevista no artigo 11. do Docreto-Lei no
1969/82, ex-vi do disposto no art, 139 do CIN.
Recurso provido.

Vistos, relatados e discutidos os proseotos autos
de utuArso interposto por 00A0 GILBERTO GARCIA DA SILVA E CIA.
LTDA.

ACORDAM os membros da Segunda C9mara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por maioria de votos, em dar
provimento ao recurso. Veocido o Conselheiro ELIO ROTHE. Ausentes
os Conselheiros OSCAR LUIS DE: MORAISE: 11,E)Aork0 BORGES TAGUARY.

Sala das	 iGioSesc, offi 12 d stYanho de 1992.

HELvio E.ELE ,::.:0 .: :,..,E.0E:LA . :: -, E . •tEsEdGm to:

4,7 	 ilr
;JOSE CARL.	 DE: poME1SA LET1OS	 Procurador-R

!	

epre-

)
sentante da Fa-
zenda Nacional

viarp, EM sEssgo DE (1 4 DEI• - 	 c7 1992

Participaram, ainda, do presente julgamento, DM Conselheiros
ROSALVO VITAL GONZAGA SANTOS OpAplente). ACÁCIA DE LAMIffi)ES
RODRIOUES e LUIS FERNANDO AYRES DE MELLO ucEitwo (suplente).
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MINISTERIO DA ECONOMIA, FAZEMA E PLANEJAMENTO

SEGUNDO CONSELHO DE CONIMBUINTES

Processo no 11000,003.072/91-11

Recurso ngf:	 08.502
Acord)To no 	 202-05.140
Recorrente::	 ovino GILBERTO GARCIA DA SILVA E CIA. LTDA.

RELATORIG

Trata-se de recurso Umnpestivo (fls. 17/10),
oposto l) decis)jo de primeiro grau ( fls. 11 /1.4) . que confirmou o
lançamento de oficio (fls. 10), da multa prevista no art. 11 do
Decreto-Lei no 1968/02, no montante equivalente a 208,35 BINE,
pela	 apresentaçjlio	 espontânea, mas a desfempe,	 das	 DCTE
relacionadas na notifica0o de Lm:H...mm:11-bn.

Nas razGes de nenv=„ a Recorrente, alega em
síntese: que as DCIF effi tela foram entregues anUis de qualquer
procedin~to fiscal, o que consubstancia denúncia espontâóea,
abrangida pelo disposto no art. 130 do CIII.

gi decis)Jo recorrida apóia-se no fato de que , a
lcgis)Ic) específica art. 11, Parags. 2g, 32 c, 42 do Decreto-
Lei no 1969/82, com as. alteraçOes posteriores - fixa pena para a
apresentaçao de DCIF fora do prazo regulamentar. Diz, ainda, que
a entrega do mencionado documento fiscal a destempo ocasiona,
autmmaticamente, a UI:pos-10o da penalidade prevista, conforme sc,
conclui	 do parágrafo $o do art. 113 do CINN o	 simples
descumprimento da obrigas :já.° acessorla - entrega da DCIF no prazo,.
próprio	 transforma-a em principal, passLvel de cobrann ....4,:e
que observado O disposto no art. 173, inciso I, do CIN.

E o rf.laU5ricf.
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Serviço Eliblico Federal

Processo opT:	 11080.003.072/91-11
Acórd2ib nó N	 202-05.140

VOTO DO CONSELHEIRO -RELATOR ANTONIO CARLOS BUENO RIBEIRO

DOS ap tos resta demonstrado que MS DCTF que deram
oriq e,	 M.0 lançamento de oficio ela mt.l 1 ta Cl UMS1. :LOS a cl a tora til

en -L regues a n te ri o r- men t e a ense 1.a n çamr.:ín to „ se Ui Ci Ll e houvesse
qualquer procedimento de iniciativa do fil“m„ COM viotas ao
munprimento da obrigaço acessária de que se cuida.

Vale dizer: • Recorrefite apresentara as	 DCTP
relativas aos período% apontado% na notificaçíío e%p2nSa3.eame1Ie.

Aiísim sendo, adoto COMO rakííe% de decidir a% de
vários acórnbs deste, Conselho, tal como o de n2 201 -67.4,43,
22/10/91, que consftleram apLicâmel ao caso 	 pri.nclp.i.o da
exc3.esío a MS ponsabilidade iíela cl en i ia. espontânea da :i.ntração
inscrito no art. 138 do uni ( no 5.172/66)..

Isto pOS Lo Ci OU provimento ao recursc.

sala das Bessefels. em 12 de junho de 1992..

•

ANTON íf1.m.:,....J- 130EUD RIBEIRO


